
-
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

ESTADO DE SÃO PAULO
--~

- LEI no 1.144 de 24 de se t embro de 1975

-
o ~ou~or ..:T"CUIO COITDI, Pr ~ fci to 'urri c í.p-i L rl '"' A,:udoc :

'Sct...,do 1e 310 r lulo ,no uso de sll~n ntribuiçõea leDis,

F'~Z .:i !I BER fl ue ~ G:un.'1ra L urri c'i.pn L apr-ovou e ele omc í.ona

Cc I'Jl"or::ul;';.1 a. s e guf.rrte lei :

Art2 10- A EnccLa 1:;ista 1.lmicipal da r aenda aa-rta I z a bcl-
fica transfp~ida r~r3 a =end~ Valn do s50 Fr3nc i Bco,corn a de-

nonãna çâo de Ec oa la. r.:ist:.l l.lun í.c Lpn L da FJ.zcnd a Vale d o s50 Fran-

c í cc o ,

Ar t Q 20- As despesas decorrentes dest'1 lei c or r erãõ pelas

dotaçõ ns ,~orriaa do or~~mento viGcnte~o upl e~entad~ s , G c nec eosa-

rio .

.,,=tº 3Q - Est'J lei cntrar..( en V'iGor na dato. de 8 113 :,ublic<1';:10 ,

r cv o.:;ldo ::; as di 3PO:::;içõcs cm cOl". trJ,rio .

•

- Pro 'e í, t ur;J l Iurrí c í paL ue lq;udoo , 24dc ce t embr-o/; 7
C

'l'OHIO COlIDI

de 1975

-
•

Re ,,:is t r a da e

Di r e tor

/

na da ta supra .

Adn:i n istração




